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Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo

Rua Barão do Rio Branco nº 131 – Centro – Cep 17400-000

Fones: (14) 3471.0950 / 3471.1308 – Fax: (14) 3471.0950

Home Page: www.cmgarca.sp.gov.br - E-mail: camara@cmgarca.sp.gov.br

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Apresento a elevada consideração de Vossas Excelências, o incluso Projeto de Lei, propondo a criação do “Conselho Municipal de Defesa e Preservação do Patrimônio Histórico, Cultural e Ambiental da Cidade de Garça” e a revogação da Lei nº 3.349/99 que instituiu o Conselho de Defesa do Patrimônio Cultural de Garça.
O projeto, ao qual submeto à apreciação dos nobres pares tem dois objetivos precípuos.

O primeiro é adequar a Legislação local tanto às atribuições contidas na Constituição Federal - Art. 215 e 216, quanto ao Decreto nº 3.551/2000, que institui o Registro de Bens Culturais de Natureza Imaterial e o Programa Nacional do Patrimônio Imaterial.

O segundo objetivo diz respeito a dar maior celeridade ao Conselho, proporcionando-lhe uma atuação mais eficiente na execução de suas atribuições, com uma reformulação na composição do Conselho, reduzindo o número de Conselheiros para 9 (nove), e incluindo a participação das três instituições de ensino superior existentes no Município.
Já, a revogação da antiga legislação municipal que tratava do assunto – a Lei nº. 3.349/99 – justifica-se ante as mudanças substanciais ocorridas, entre sua promulgação e a presente data, no que tange à temática em questão, e que inviabilizariam a sua simples modificação.

Ademais, além dos objetivos basilares acima propostos, gostaria de detalhar um pouco mais os motivos que me levarão a propor esta reformulação deste Conselho.
Primeiramente é necessário que se diga que, embora o termo “patrimônio”, ao longo dos séculos, estivesse vinculado à herança familiar, mais diretamente aos bens materiais, foi somente a partir do final do século XVIII, mormente à época da Revolução Francesa, que o poder público começou a tomar as primeiras medidas de proteção aos monumentos de valor para história das nações, assim, o uso da palavra “patrimônio” estendeu-se para os bens protegidos por lei e pela ação de órgãos especialmente constituídos, nomeando o conjunto de bens culturais de uma nação.

A criação de patrimônios nacionais intensificou-se desde então por todo o mundo, passando a constituir-se em uma coleção simbólica cultural unificadora de uma determinada nação, cidade ou comunidade.
Nesse sentido, a palavra patrimônio indica uma escolha oficial, o que envolve a preservação do passado histórico e cultural de uma sociedade.

Além disso, ao falar-se em “patrimônio” engloba-se também a noção de patrimônio ambiental, uma vez que hoje concebemos o ambiente como um produto da ação dos homens, portanto, da cultura.
No Brasil, especialmente a partir da década de 1970, verificou-se a valorização do patrimônio cultural como um fator de memória das sociedades. Por isso, entendemos que, além de servir ao conhecimento dos fatos passados, os remanescentes materiais de cultura são testemunhos de experiências vívidas, coletiva ou individualmente, e permitem aos homens lembrar e ampliar o sentimento de pertencer a um mesmo espaço, de partilhar uma mesma cultura e desenvolver a percepção de um conjunto de elementos comuns, que fornecem o sentido de grupo e compõem a identidade coletiva.
Assim, acredito que preservar o patrimônio cultural – objetos, documentos, imagens, tacados urbanos, áreas naturais, paisagens ou edificações – é garantir que a sociedade tenha maiores oportunidades de perceber a si própria.
Outro fator de grande relevância a ser considerado é a aproximação entre o patrimônio e a indústria turística, isto porque os projetos de valorização do patrimônio devem caminhar par e passo com os planos de desenvolvimento local, sendo realizados inclusive com a utilização do equipamento turístico do Município.

A valorização turística do patrimônio possibilita a manipulação de um universo simbólico de considerável importância para o reforço dos laços culturais e sociais que compõe uma comunidade. A propaganda dos monumentos históricos, festas típicas, belezas naturais, se constituem em uma vitrine que mostra ao mundo a potencialidade turística e de desenvolvimento de uma determinada localidade.
No entanto, um dos elementos fundamentais na composição da estrutura de apoio à indústria turística, envolve a preservação e restauração de toda essa riqueza histórica, cultural e ambiental.

É justamente neste ínterim que reside a motivação chave para a apresentação deste projeto, uma vez que o município de Garça possui inúmeros patrimônios que narram a história e cultura de nossa coletividade, mas que estão esquecidos, deixados à sorte, e que precisam ser identificados, preservados e incorporados à própria história e identificação de nosso Município.

Um exemplo claro é o que atualmente se verifica no antigo terminal rodoviário do Município, um prédio histórico, de relevante simbolismo sócio-econômico, e que hoje se encontra deteriorado, servindo de mictório público ao céu aberto, local de prostituição e destino de pessoas desocupadas.
É importante ressaltar, entretanto, que a preocupação com este patrimônio, jamais foi esquecido por esta Edilidade, e os números comprovam este fato: um total de nove requerimentos e dezesseis indicações, vinte e cinco proposituras apresentadas nos últimos anos visando a melhoria das condições daquele bem.
Por isso, acredito que a o novo formato proposto para o CODEPAC seja primeiro passo a ser dado para o levantamento de toda riqueza histórica, cultural e ambiental do Município, e a partir deste ponto, e das ações deste Conselho, com a anuência e cooperação dos poderes públicos constituídos e da conscientização de toda a sociedade civil, é que efetivamente poderemos dar um passo importante na preservação de nosso passado, e no uso sustentável desta riqueza como ferramenta de melhorias sociais para toda comunidade garcense.
Diante do exposto, conta o signatário com a colaboração dos demais Pares para a aprovação do projeto de lei em tela, aproveitando para solicitar a tramitação do mesmo no regime de urgência, dentro dos dispositivos legais.
S. Sessões, 9 de março de 2009.
Fábio Bez – Spok
VEREADOR
PROJETO DE LEI Nº CM  15/2009

A Câmara Municipal aprova a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído o Conselho de Defesa e Preservação do Patrimônio Histórico, Cultural e Ambiental da Cidade de Garça (CODEPAC), órgão colegiado de assessoramento cultural integrante da estrutura da Secretaria Municipal de Indústria Comércio e Turismo.

I – DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 2º - São atribuições do CODEPAC as que se seguem:
I - Deliberar sobre o tombamento de bens móveis e imóveis de valor reconhecido para a Cidade de Garça.

II - Comunicar o tombamento de bens ao oficial do respectivo cartório de registros para realização dos competentes assentamentos, bem como aos órgãos estadual e federal de tombamento.

III - Formular diretrizes a serem obedecidas na política de preservação e valorização dos bens culturais.

IV - Promover a preservação e valorização da paisagem, ambientes e espaços ecológicos importantes para a manutenção da qualidade ambiental e garantia da memória física e ecológica, mediante a utilização dos instrumentos legais existentes, a exemplo de instituição de áreas de proteção ambiental, estações ecológicas e outros.

V - Definir a área de entorno do bem tombado a ser controlado por sistemas de ordenações espaciais adequadas.

VI - Quando necessário, opinar sobre planos, projetos e propostas de qualquer espécie referentes à preservação de bens culturais e naturais.

VII - Promover a estratégia de fiscalização da preservação e do uso dos bens tombados.

VIII - Adotar as medidas previstas nesta lei, necessárias a que se produzam os efeitos de tombamento.

IX - Em caso de excepcional necessidade, deliberar sobre as propostas de revisão do processo de tombamento.

X - Manter permanente contato com organismos públicos e privados, nacionais e internacionais, visando a obtenção de recursos, cooperação técnica e cultural para planejamento das etapas de preservação e revitalização dos bens culturais e naturais do Município.

XI - Quando necessário e em maior nível de complexidade, manifestar-se sobre projetos, planos e propostas de construção, conservação, reparação, restauração e demolição, bem como sobre os pedidos de licença para funcionamento de atividades comerciais ou prestadoras de serviços em imóveis situados em local definido como área de preservação de bens culturais e naturais, ouvido o órgão municipal expedidor da respectiva licença.

XII - Pleitear benefícios aos proprietários de bens tombados.

XIII - Arbitrar e aplicar as sanções previstas nesta lei.
II – CONSTITUIÇÃO E ELEIÇÕES

Art. 3º. O CODEPAC, constituído por 9 (nove) membros titulares e seus respectivos suplentes, sendo:
1. Dois representantes indicados pelo Poder Executivo Municipal de Garça.
2. Dois representantes indicados pelo Poder Legislativo Municipal de Garça.
3. Um representante indicados pelo órgão representativo existente no Município do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de São Paulo (CREA-SP);
4. Um representante indicados pela seccional local da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB);

5. Um representante da Associação Cultural e Educacional de Garça
6. Um representante do Instituto de Educação Superior de Garça;

7. Um representante da Fatec – Faculdade de Tecnologia de Garça;
Art. 4º. Os membros indicados ao Conselho cumprirão mandato de 02 (dois) anos, sendo permitida a reeleição.
§ 1º. O presidente, o vice-presidente e o Secretário do Conselho serão escolhidos mediante votação secreta entre os membros que o compõem, na primeira reunião após a posse e nomeação pelo Prefeito Municipal.
§ 2º. O Conselho reunir-se-á, ordinariamente, pelo menos uma vez em cada mês e, extraordinariamente, quando convocado.

§ 3º. Toda decisão do Conselho será tomada pela maioria simples de seus membros, assegurado ao presidente o voto de desempate, eventualmente.

§ 4º. Os membros do Conselho não serão remunerados, sob qualquer título, sendo seus serviços considerados da mais alta relevância para o Município.

§ 5º. Dentro de 60 dias, após sua posse, deverá o Conselho elaborar seu Regimento Interno.

III – DO SISTEMA DE PRESERVAÇÃO

Art. 5º - O Município, na forma desta lei, procederá ao tombamento total ou parcial de bens móveis e imóveis, de propriedade pública ou particular existentes em seu território que, pelo seu valor cultural, histórico, artístico, arquitetônico, documental, bibliográfico, paleográfico, urbanístico, museográfico, toponímico, ecológico e hídrico, ficam sob a especial proteção do Poder Público Municipal.
Parágrafo Único - O tombamento deverá recair de ofício sobre bens já tombados pelos poderes públicos federal e estadual.
Art. 6º - Caberá ao CODEPAC formular as diretrizes e estratégias necessárias para garantir a preservação de bens culturais e naturais, adotando todas as medidas cabíveis para tanto, independentemente da utilização direta do tombamento.
Art. 7º - Com base nas diferentes categorias de bens tombados, o Conselho terá um conjunto de livros para registros dos bens tombados, entre os quais os que se seguem obrigatoriamente:
I - Livro do Registro dos bens naturais, incluindo-se paisagens excepcionais, espaços ecológicos relevantes, recursos hídricos, monumentos de natureza regional e sítios históricos notáveis.

II - Livro de Registro dos bens de valor arqueológico pré-histórico e antropológico.

III - Livro de Registro dos bens históricos, artísticos, folclóricos, bibliográficos, iconográficos, toponímicos e etnográficos.

IV - Livro de Registro dos parques, logradouros, espaços de lazer e espaços livres urbanos.

V - Livro de Registro de edifícios, sistemas viários, conjuntos arquitetônicos e urbanos representativos e monumentos da cidade.

VI - Livro de Registro de bens móveis, incluindo-se acervos de museus, coleções particulares, públicas, peças isoladas de propriedade identificada, documentos raros de arquivos, mapas, cartas, plantas, fotografias e documentos de sensores.
Parágrafo Único – No caso de tombamento de coleções de Museu, arquivos, bibliotecas e pinacotecas, será obrigatoriamente feita uma relação das peças que se constituirá em anexo obrigatório do registro respectivo.
Art. 8º - O tombamento de qualquer bem cultural ou natural requer a caracterização da delimitação de um espaço envoltório, dimensionado caso a caso por estudos do corpo técnico de apoio.
Parágrafo Único - Os estudos serão encaminhados simultaneamente com o respectivo processo e aprovados pelo Conselho, levando-se em conta a ambiência, visibilidade e harmonia.
Art. 9º – As resoluções de tombamento definitivo de bens culturais e naturais, devem incluir diretrizes diferenciadas de utilização e preservação nos casos em que tais indicações se fizerem necessárias.

IV – DO PROCESSO DE PRESERVAÇÃO

Art. 10 – O processo de tombamento será iniciado a pedido de qualquer interessado, proprietário ou não do bem respectivo, de membro do Conselho, ou órgão técnico de apoio, protocolado junto ao CODEPAC.
Parágrafo Único - O pedido deve estar instruído com dados para localização do bem, acompanhado de justificativa e documentação sumária.
Art. 11 – O processo será aberto por resolução do Conselho que será publicado em até três dias úteis contados da data da resolução, pelo órgão técnico de apoio, na imprensa local.
§ 1º - Independentemente da publicação referida neste artigo, deverá o proprietário ser notificado.

§ 2º - Com a abertura do processo de tombamento o bem em exame terá o mesmo regime de preservação do bem tombado até a decisão final do Conselho.

Art. 12 - Efetiva-se o tombamento por resolução do Conselho publicada por jornal de circulação diária no Município, da qual caberá, no prazo de quinze dias, direito de contestação por qualquer pessoa física ou jurídica, protocolada junto ao CODEPAC.
Parágrafo Único - Examinadas as contestações pelo Conselho, este decidirá pela manutenção ou não do tombamento. Em caso da manutenção, será a resolução homologada pelo Prefeito Municipal e levada para inscrição no respectivo livro de tombo, não cabendo dela nenhum recurso.

Art. 13 - A resolução de que trata o artigo anterior exige a presença mínima de dois terços dos membros do Conselho para efetivar-se, sendo as suas deliberações tomadas por maioria de votos, cabendo ao presidente, além do seu, o voto de qualidade.
Parágrafo Único - Todas as outras deliberações do Conselho, inclusive as que se referirem a preservação de bens que não envolvam tombamento, serão efetivadas conforme determinar o seu Regimento Interno.
Art. 14 - O CODEPAC providenciará, no caso do tombamento do bem imóvel, o assentamento da respectiva resolução no Registro de Imóveis; no caso de bem móvel, o assentamento será realizado no Registro de Títulos e Documentos.

V – DOS EFEITOS DO TOMBAMENTO

Art. 15 - Em nenhuma circunstância o bem tombado poderá ser destruído, demolido, mutilado.
Art. 16 - O bem tombado só poderá ser reparado, pintado, restaurado, ou por qualquer forma alterado, com prévia autorização do órgão técnico de apoio e, se necessário, do Conselho, aos quais caberá prestar a conveniente orientação e proceder ao acompanhamento da execução.
Parágrafo Único - Sempre que for conveniente, deverá o órgão técnico de apoio vistoriar o bem tombado, indicando, se julgar necessário, os serviços e obras que devam ser executados ou então desfeitas.
Art. 17 - O bem tombado não poderá sair do Município, exceto para efeito de intercâmbio cultural, e mesmo nesta hipótese, por prazo reduzido, mediante autorização do Conselho, que deverá ser solicitada por escrito e com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência pela responsável pelo bem.
§ 1º - Concedida a autorização pelo Conselho, expedir-se-á uma guia de trânsito que deverá acompanhar o bem, devendo ser a mesma apresentada ao Conselho no prazo de 24 horas da data prevista para seu retorno ao território municipal.

§ 2º - Após o referido retorno, deverá o órgão técnico de apoio proceder a uma vistoria no bem para verificar a sua integridade.
Art. 18 – Quando o deslocamento ocorrer dentro do território municipal, o Conselho deverá ser avisado com antecedência de pelo menos 10 (dez) dias, para opinar sobre a localização proposta para o bem.
Art. 19 – Na hipótese de extravio ou furto do bem tombado, o proprietário deverá dar conhecimento do fato ao conselho no prazo de quarenta e oito horas.
Art. 20 – Todos os bens imóveis tombados receberão uma plaqueta com dizeres específicos (categoria do bem tombado, data do decreto de tombamento, nome do Conselho), vedadas quaisquer outras indicações.
Art. 21 – As secretarias municipais e demais órgãos da administração pública direta ou indireta, com competência para a concessão de licenças, alvarás e outras autorizações para construção, reforma e utilização de prédio, desmembramento de terrenos, poda ou derrubada de espécimes vegetais, alterações quantitativas ou qualitativas do solo - em qualquer de seus acidentes, caça e pesca em áreas de propriedade pública ou privada deverão consultar previamente ao Conselho, antes de qualquer deliberação, em se tratando de bens tombados, respeitando as respectivas áreas envoltórias.
Parágrafo Único – Os órgãos de fiscalização do Município deverão incluir entre suas atribuições - no que couber e de acordo com os instrumentos normativos adequados, os encargos de registrar as infrações à presente lei e comunicá-las ao Conselho para os devidos efeitos legais.
Art. 22 – Caberá ao Conselho envidar esforços para obter compensações indiretas para proprietários dos bens colocados sob o regime desta lei.
Art. 23 – As sanções e penalidades constantes deste título são aplicáveis com base na responsabilidade objetiva do proprietário do bem tombado, na simples ocorrência de fato que viole qualquer dispositivo desta lei, não excluindo o direito do Município ao ressarcimento de perdas e danos eventualmente apurados.
Art. 24 – O descumprimento de qualquer das obrigações impostas pela presente Lei acarretará multa de 10% (dez por cento) a 100% (cem por cento) do valor do bem tombado, a juízo do CODEPAC, sem prejuízo de eventual responsabilidade funcional, criminal ou civil.
Art. 25 – Sem prejuízo das sanções estabelecidas nos artigos anteriores, o proprietário também ficará obrigado a reconstruir ou restaurar o bem tombado às suas custas, de conformidade com as diretrizes traçadas pelo CODEPAC.
VI – DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 26 – A Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Turismo e Cultura, deverá viabilizar a estrutura física do funcionamento do Conselho, bem como sua manutenção no que se refere a materiais, convocações, arquivo e administração geral, enquanto o Conselho não dispor de sede própria.
Art. 27 – A função de membro do Conselho será exercida gratuitamente e considerada serviço público relevante.
Art. 28 – O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo máximo de 60 (noventa) dias a contar da data de sua publicação.
Art. 29 – As despesas com a execução da presente lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 3.349/99.
S. Sessões, 9 de março de 2009.

FÁBIO BEZ - SPOK
VEREADOR
